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Ementa:  Consulta. Possibilidade de utilização do SICREDI para movimentação de recursos públicos. Pela impossibilidade. 
RELATÓRIO E VOTO


A câmara Municipal de Rancho alegre faz consulta sobre a possibilidade de utilização do SICREDI – Cooperativa de Crédito que possui uma Agência de Serviços na Cidade.



Entretanto tal consulta torna-se improcedente ante as vedação da Resolução n º 3140/93 de 25/06/2003 do BACEN 
de as Cooperativas de Crédito funcionarem como Agências Bancárias a não ser para os seus associados, ante o que dispõe as Leis 4595/64 e 5764/71 que não possibilita que os MUNICÍPIOS se tornem membros associados do SICREDI, ante os riscos inerentes  a essa modalidade de ente jurídico privado.

           E ante a reiterada posição deste Tribunal de Contas negando a possibilidade de o Município utilizar-se de uma Cooperativa de Crédito para a movimentação de recursos públicos, especialmente o recente Acórdão 78/06 de 09/02/2006, que endossou o Parecer 204/04 da DCM, e tendo em vista os termos da Resolução CMN/BACEN 3140 de 27/11/2003.


           Fica respondida á presente consulta da Câmara Municipal de Rancho Alegre nos termos do Acórdão 78/06, cuja cópia deverá ser endereçada à Câmara Municipal Consulente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 140770/05,  CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE D OESTE, responsabilidade de Roberto de Oliveira.

ACORDAM

Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:

Julgar pela impossibilidade do pedido do Município utilizar-se de uma Cooperativa de Crédito para a movimentação de recursos públicos, especialmente o recente Acórdão n°78/06 que endossou o Parecer n°204/04 da DCM, e tendo em vista os termos da Resolução CMN?BACEN n° 3140.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão n°19.

 Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
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